
 

 

 
Termo de Aditamento Contratual - 002/21 

 

 

 

CONTRATOS DE PLANO COLETIVO EMPRESARIAL AHOB –Local Enfermaria, 

Regional Enfermaria, Regional Apartamento e Nacional Apartamento 

 

 

 

Contrato nº 234.0010 

Registro do Plano Local Enfermaria na ANS 449.012/04-6 

Registro do Plano Regional Enfermaria na ANS 469.158/13-0 

Registro do Plano Regional Apartamento na ANS 449.009/04-6 

Registro do Plano Nacional Apartamento na ANS 469.159/13-6: 

 

     

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, KERRY DO BRASIL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede no Município de Três Corações, situada na Rua Cristiano Alves 

Pereira, 15, Bairro Parque Jussara, CEP: 37414-310, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.686/0009-09, 

com inscrição estadual sob o nº 693.006.131.02-52, neste ato representada na forma de seu Contrato 

Social, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,  UNIMED TRÊS 

CORAÇÕES COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA, localizada na cidade de Três 

Corações, no Estado de Minas Gerais, à Av. Dr. Moacir Rezende, nº 358 –  Centro- CEP: 37.410.083, 

devidamente inscrita no  CNPJ sob nº 42.855.999/0001-09, operadora de planos de assistência à saúde 

com autorização de funcionamento na ANS sob o nº 35.903-3 e classificada na modalidade 

Cooperativa Médica, representada na forma de seu Estatuto Social e Ata da Eleição, neste ato 

denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

1- Por este Termo de Aditamento Contratual, as partes acima qualificadas, resolvem ajustar, 

de comum acordo os instrumentos principais acima identificados, Contratos de Prestação de Serviços 
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Médico Hospitalares celebrados em 01 de julho de 2016 e 29 de junho de 2020 e 29 de junho de 2020, 

passando as cláusulas abaixo vigorar com as seguintes condições: 

 

X – DA COPARTICIPAÇÃO  

10.1 – A UNIMED TRÊS CORAÇÕES cobrará da contratante, toda vez que um beneficiário fizer 

uso dos procedimentos/eventos cobertos, a coparticipação definida abaixo, tendo como base a Tabela 

de Reembolso e Coparticipação registrada em cartório e disponível para consulta em sua sede: 

a) Consulta Médica – será cobrado o valor de R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos) por 

consulta, a partir da 4ª consulta realizada pelo beneficiário/ano; 

b) Consulta em Pronto Atendimento – será cobrado o valor de R$20,00 (vinte reais) por consulta; 

c) Exames Simples – 20% (vinte por cento), do valor do exame; 

d) Terapias realizadas por outros profissionais da área de saúde (Fonoaudiólogos, Psicólogos, 

Nutricionistas, Terapia Ocupacional e Fisioterapeutas) 20% (vinte por cento), do valor da terapia. 

e) Exclusivamente nas internações psiquiátricas, por regime de Hospital Dia, será cobrada 

coparticipação de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor da conta, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de internação, contínuos ou não, por ano contratual. 

 

XI – FORMAÇÃO DO PREÇO E MENSALIDADE 

 

Local Enfermaria 449.012/04-6: 

11.3 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar à UNIMED TRÊS CORAÇÕES, mensalmente, através 

da emissão de fatura, o valor per capita de R$199,23 (cento e noventa e nove reais e vinte e três 

centavos) por beneficiário inscrito no plano. 

 

Regional Enfermaria 469.158/13-0: 

11.3 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar à UNIMED TRÊS CORAÇÕES, mensalmente, através 

da emissão de fatura, o valor per capita de R$255,24 (duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte 

e quatro centavos) por beneficiário inscrito no plano. 

 

Regional Apartamento 449.009/04-6 

11.3 A CONTRATANTE obriga-se a pagar à UNIMED TRÊS CORAÇÕES, mensalmente, através 

da emissão de fatura, o valor per capita de R$304,40 (trezentos e quatro reais e quarenta 

centavos) por beneficiário inscrito no plano. 
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Nacional Apartamento 469.159/13-8: 

11.4.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar à UNIMED TRÊS CORAÇÕES, mensalmente, 

através da emissão de fatura, o valor per capita de R$349,18 (trezentos e quarenta e nove reais e 

dezoito centavos) por beneficiário inscrito no plano. 

 

2- Tendo em vista a junção dos termos acordados referentes aos produtos 449.012/04-6, 469.158/13-

0, 449.009/04-6 e 469.159/13-6 em um único instrumento de aditamento contratual, esclarece as 

partes que no instrumento contratual referente aos Planos Nacional Apartamento, as Cláusulas abaixo 

estipuladas possuem a seguinte numeração 13.7.2 - REAJUSTE TÉCNICO POR 

SINISTRALIDADE, 13.7.2.1 - APURAÇÃO DA SINISTRALIDADE, 13.7.22.2 - APURAÇÃO 

DO ÍNDICE COMPLEMENTAR. 

 

13.2 – REAJUSTE TÉCNICO POR SINISTRALIDADE 

13.2.1 – APURAÇÃO DA SINISTRALIDADE 

a) Com objetivo de garantir a solvência do plano, na data de aniversário do contrato haverá 

verificação se a sinistralidade ultrapassou a meta de 75%, cuja base é a proporção entre as 

despesas assistenciais e as receitas diretas do plano, apurada conforme a seguinte fórmula: 

S = [(DA – C)/R] x 100 

onde: 

S = Sinistralidade (%); 

DA = Despesas Assistenciais (R$); 

C = Recuperação de coparticipação (R$); 

R = Receita de Contraprestação Pecuniária (R$). 

 

13.2.2 – APURAÇÃO DO ÍNDICE COMPLEMENTAR 

a) Além do índice IGP-M, acima estipulado, o Reajuste Técnico será aplicado quando a 

sinistralidade do presente contrato for superior à meta de 75% e será apurado conforme a 

seguinte fórmula: 

R = [(S / Sm) – 1] x 100 

onde:  

R = Índice de reajuste apurado (%); 

S = Sinistralidade apurada no período (%); 
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Sm = Meta de Sinistralidade expressa em contrato (%). 

  

3 – Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato original por 

CONTRATANTE e CONTRATADA, com as modificações ora ajustadas, ficando este aditamento 

como parte integrante do contrato original para todos os efeitos e direitos. 

 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas vias para que produzam todos os efeitos 

de direito. 

 

 

    Três Corações/MG 01 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE:  _____________________________________________ 

    KERRY DO BRASIL LTDA 

    CNPJ: 02.332.686/0009-09 

 

 

 

 

CONTRATADA:  ________________________________________________ 

    UNIMED TRÊS CORAÇÕES-COOP. TRAB.MED.LTDA 

    CNPJ: 42.855.999/0001-09 

 
 

 

TESTEMUNHAS:  _____________________________________________ 

NOME 

CPF n.º  

 

 

    _____________________________________________ 

NOME 

CPF n.º  
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226.423.868-21226.423.868-21

Angelo Tavares de AndradeAngelo Tavares de Andrade

Catia Vieira Naves

028.896.606-64


